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Não obstante a todas estas considerações, há aqueles 
que, ainda assim, não vislumbram como caso de invasão 
de privacidade o monitoramento de e-mails, eis que não se 
trata de algo privativo do empregado e sim do empresário. 
Neste sentido, defendem a propriedade privada do e-mail 
enquanto instrumento de trabalho de propriedade do 
empresário.

Para fundamentar este entendimento, na ausência de 
legislação específica, existe uma série de normas nacionais e 
internacionais que dão proteção à inviolabilidade do correio 
e que podem ser aplicadas ao caso em tela. 

Nos Estados Unidos, a Constituição não contém 
disposição expressa que proteja este direito. No entanto, 
a partir da IV e V emendas tem sido desenvolvido este 
direito tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência. 
Uma das normas mais importantes quanto à proteção 
da correspondência na Internet é a Lei de Privacidade 
das Comunicações Eletrônicas - ECPA, segundo a sigla 
em inglês, que protege todas as formas de comunicação 
eletrônica, incluindo a 
comunicação telefônica 
de voz e as comunicações 
digitais de computador como 
o correio eletrônico e das 
mensagens armazenadas em 
boletins eletrônicos.

Na América Latina, 
a Constituição Política 
equatoriana, aprovada 
em 1998, reconhece o 
direito à inviolabilidade da 
correspondência em seu 
artigo 23 e item 13. Da mesma 
forma, a Constituição do Chile 
de 1980 reza em seu artigo 19 
e item 5 que: “a Constituição 
assegura a todas as pessoas: a 
inviolabilidade de violar de toda a forma de comunicação 
privada. A violação só poderá ser feita nas comunicações 
e documentos privados interceptando-se, abrindo-se nos 
caso e formas determinados pela lei”. Na Colômbia não foi 
diferente, eis que o artigo 15 da Constituição colombiana, 
promulgada em 1991 dispõe que “a correspondência e 
demais formas de comunicação privada são invioláveis. Só 
podem ser interceptadas ou registradas mediante ordem 
judicial, e nos casos e com as formalidades estabelecidas em 
lei”. Por seu turno, a Constituição Política do Peru vigente 
a partir de 1993 consagra o direito à inviolabilidade da 
correspondência no artigo 10: “o segredo e a inviolabilidade 
de suas comunicações e documentos privados. As 
comunicações, telecomunicações e seus instrumentos só 
podem ser abertos, incautos, interceptados ou sofrerem 
intervenção através de ordem judicial motivada do juiz, 
com as garantias previstas em lei”.

Por fim, a atualíssima Constituição da República Boliviana 
da Venezuela de 1999 refere-se concreta e especificamente 
em seu artigo 48 sobre o segredo das correspondências 
dispondo que “será garantido o direito ao segredo e 
inviolabilidade das comunicações privadas em todas as suas 
formas. Não poderão ser interferidas sem ordem de um 
Tribunal competente, com o cumprimento das disposições 
legais e preservando-se o segredo privado que não guarde 
relação com o correspondente processo”.

Com a exposição desses exemplos convenções e textos 
constitucionais, constata-se que o direito à privacidade, no 
que concerne ao envio de correspondência, é regra comum 
na grande maioria dos países e, por essas razões, não pode 
ser ignorado.

A par disso, é imprescindível que as interpretações das 
normas sejam maleáveis, tendo em vista que o direito nem 
sempre consegue acompanhar a evolução das relações 
sociais, principalmente com as ímpares inovações trazidas 
pela comunicação eletrônica. Neste sentido, entende-se 

que é tarefa do profissional 
do direito requerer a 
construção de arcabouços 
jurídicos que permitam 
a utilização de preceitos 
velhos sem que os mesmos 
sirvam de instrumentos 
para a legitimação de 
situações de injustiça e 
violação de direitos dos 
cidadãos. De outro lado, 
não se pode ignorá-los, 
pois, na maioria das vezes, 
secularizam princípios 
arduamente conquistados, 
cuja violação redundaria 
em desastrosos efeitos e 
injustiças.

A análise da legislação alienígena serviu para formar 
convencimento no sentido da mensuração das dificuldades 
enfrentadas e que os problemas emergentes das relações 
de trabalho na era informatizada não são exclusivos da 
realidade brasileira. A observação de como os outros países 
estão resolvendo os problemas pertinentes à monitoração 
de e-mails, serve de fortes subsídios para a elaboração de 
proposta de diretrizes e conseqüente legislação específica 
do tema, sem, no entanto, “copiar” leis alienígenas, que 
nem sempre condizem com as relações e cultura peculiares 
do povo brasileiro.

Dessa forma, é possível a utilização justa do correio 
eletrônico e ao mesmo tempo legitimar procedimentos 
lícitos praticados por empresários, porque além da garantia 
constitucional do direito à privacidade, existe a necessidade 
mundial de uma regulamentação específica voltada ao 
monitoramento de e-mails.

“No direito brasileiro, até a 
presente data, não se tem 

consolidação legal tratando 
do tema. Para piorar a 

situação, juristas empresários 
e empregados possuem 
visões diversas sobre o 

assunto, dificultando ainda 
mais soluções pacíficas.”

C
elebra-se este ano o quarto centenário de uma obra 
literária que foi talvez a que mais marcou o Ocidente: 
o célebre Dom Quixote de La Mancha, de Miguel 
de Cervantes Saavedra. Escrito em plena passagem 

do século XVI para o XVII, em pleno período entre o 
Renascimento e o Barroco, o Quixote - como todo grande texto 
literário - escapou da intencionalidade de seu autor, criou asas e 
brilhou com luz própria. 

Esta preciosa jóia da literatura castelhana soube conquistar 
o mundo inteiro e é talvez, com a Bíblia, a obra que se traduziu 
em mais idiomas. Dom Quixote de La Mancha apresenta com 
a maestria e o gênio de Cervantes um feliz retrato do povo 
espanhol e, mais ainda, uma descrição bela e certeira da alma 
ocidental. Seus personagens são verdadeiros arquétipos de 
categoria universal. A figura do Quixote tornou-se símbolo e 
paradigma do idealismo que acredita que a realidade é mais do 
que apenas os cinco sentidos possam tocar e perceber, e sai pelo 
mundo para resgatar valores como honra, liberdade, grandeza, 
nobreza e retidão. 

Seu alter-ego e fiel escudeiro, Sancho Pança - que é tão 
gordinho e baixo de estatura, próximo ao chão e à terra quanto 
seu amo é alto e esguio, voltado para as alturas do céu e do grande 
ideal cavalheiresco - representa o espírito prático, o realismo. A 
prática bondade e a canina fidelidade de Sancho não deixam que 
o ideal e a imaginação criativa se percam em estéril ilusão, mas 
ajuda a que fecundem o mundo, devolvendo ao ser humano a 
capacidade de sonhar e almejar sempre mais além dos limites 
que lhe impõem sua carne, vulnerabilidade e mortalidade. 

O quarto centenário do Quixote nos interpela por alguns 
caminhos que me parecem ser extremamente importantes nos 
dias de hoje. Por um lado, relembra a nós, humanos, nossa 
vocação à nobreza, à plenitude e à liberdade. O engenhoso 
fidalgo Alonso Quijana, que sai de sua aldeia natal em busca 
de aventuras acompanhado por seu fiel Sancho Pança, tem um 
coração maior que o mundo. Aos olhos dos que o acompanham 
em sua saga, é um louco. Aos olhos afetuosos e fiéis de Sancho, 
também. 

Luta com moinhos de vento, afirmando até o fim que são 
perigosos gigantes. Vê na suja e prostituída camponesa Aldonza 

a bela e nobilíssima dama Dulcinéia del Toboso, a quem entrega 
seu coração e sua espada, jurando defender sua honra e protegê-
la com a própria vida. Coração e mente sempre estimulados por 
um ideal maior que o mundo, Dom Quixote expõe sua loucura 
sem pejo nem timidez, sendo constantemente advertido e 
moderado por Sancho. 

Impossível não lembrar de outro ser humano que marcou 
a história porque um dia, na Galiléia, resolveu sair pelo mundo 
contando parábolas, fazendo milagres e entregando a vida por 
todos e todas, sem ter onde reclinar a cabeça. A Jesus de Nazaré 
também foi impetrado o qualificativo de louco e até aqueles que 
o acompanhavam mais de perto chegaram a duvidar de sua 
sanidade mental, declarando-o ‘’fora de si’’. 

Enquanto Dom Quixote é uma criação literária genial, Jesus 
de Nazaré é uma pessoa histórica, que marcou o mundo e ao 
morrer, vítima da fidelidade ao amor que lhe queimava o coração 
e não o deixava cessar de estar ‘’fora de si’’ no amor e no serviço 
aos outros, foi visto e reconhecido como ressuscitado, vivo para 
sempre e Filho de Deus. Aqueles que o seguiram participaram 
de seu destino de serem considerados loucos. E tão loucos eram 
e são que isso é para eles e elas motivo de alegria e consolação. 

O quarto centenário do Quixote nos traz de volta o 
desafio de Jesus de Nazaré, que no fundo é o desafio inerente 
à condição humana criada por Deus: ser livre o suficiente para 
não deixar de desejar, de sonhar, de amar, mesmo sendo tido 
e havido por nécio e louco aos olhos de todos. Segundo Dom 
Quixote, vale a pena, pois “a liberdade, Sancho, é um dos mais 
preciosos dons que aos homens deram os céus; com ela não 
podem igualar-se os tesouros que encerra a terra nem o mar 
encobre; pela liberdade, assim como pela honra, se pode e deve 
aventurar a vida e, pelo contrário, o cativeiro é o maior mal que 
pode advir aos homens’’. 

Que o centenário do Quixote nos relembre a importância de 
sermos loucos o suficiente para crer que o amor é possível e vale 
a pena entregar a vida por ele. Que a força desse personagem 
prototípico nos ajude a sair do marasmo em que nos lança a 
sociedade neoliberal e não desistir de perseguir moinhos de 
vento, resgatar a dignidade de oprimidos e acreditar que a 
loucura é muitas vezes mais razoável que a razão mesma.
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